
MEMORIAL DESCRITIVO 
1. Objeto 

 
Este memorial descritivo compreende um conjunto de discriminações técnicas, critérios, condições e 
procedimentos estabelecidos para a obra de Adaptação do Campos Experimental e Orto Florestal. 
 

2. Projetos e Generalidades 
 
A execução deste projeto deve a todo momento e em todas as circunstancias seguir estritamente o projeto, a 
legislação e as normas vigentes. 
 
Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não alteração de custo da obra 
ou serviço, poderá ser executada sem autorização do Fiscal da obra. 
 
Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos projetos, ou vice-versa, devem ser 
levados em conta na execução dos serviços de fôrma como se figurassem em ambos. 
 
Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as especificações, o Responsável 
Técnico responsável pelo projeto deverá ser consultado, a fim de definir qual a posição a ser adotada. 
 
Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, o Responsável Técnico pelo projeto deverá ser 
consultado, a fim de sanar as divergências. 
 

3. Serviços Preliminares 
 
Deverá antes do início dos trabalhos ser alocada uma placa de identificação da obra, conforme modelo 
fornecido pelo Departamento de Engenharia, em local visível e que não atrapalhe o andamento dos serviços. 

 
4. Materiais ou Equipamentos Similares 

 
A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados de testes e ensaios 
realizados por laboratórios idôneos e adotando-se os seguintes critérios: 
 

 Materiais ou equipamentos similar-equivalentes – Que desempenham idêntica função e apresentam 
as mesmas características exigidas nos projetos.  

 
 Materiais ou equipamentos similar-semelhantes – Que desempenham idêntica função, mas não 

apresentam as mesmas características exigidas nos projetos.  
 

 Materiais ou equipamentos simplesmente adicionados ou retirados – Que durante a execução foram 
identificados como sendo necessários ou desnecessários à execução dos serviços e/ou obras.  

 
Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações dos projetos e deste memorial. 
Na comprovação da impossibilidade de adquirir e empregar determinado material especificado deverá ser 
solicitada sua substituição.  
A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para que seja autorizada, que o 
novo material proposto possua, comprovadamente, equivalência nos itens qualidade, resistência e aspecto. 
 
A comprovação de equivalência de material ou serviço a ser substituído ficara a cargo e responsabilidade 
integral da contratada. 
 

5. Segurança do Trabalho 
 
A contratada devera a todo momento respeitar e fazer com que seus funcionários respeitem todas as normas 
de segurança, higiene e medicina do trabalho. 



 
A contratara será responsável por fornecer e fiscalizar o uso de todos os equipamentos de segurança previstos 
pela legislação. 
 

6. Madeiras 
 
Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no canteiro de obras deverá possuir certificação 
FSC (Forest Stewardship Council) ou Conselho de Manejo Florestal.  
 
A comprovação através de documentos e nota fiscal deverá ser entregue para a fiscalização juntamente com 
a medição. 
 

7. Canteiro de Obras 
 
O canteiro de obra e instalações provisórias (andaimes, tapumes, galpões, depósitos, alojamentos, sanitários 
e etc.), serão de integral responsabilidade da contratada. 
 
Para a entrega da obra o edifício precisara estar limpo, sem resíduos do canteiro de obras ou das instalações 
provisórias. 
 
O local da obra deverá ser mantido limpo e organizado. 
 

8. Locação de Obra 
 
A locação da obra será de total responsabilidade da contratada. 
 
A Locação deverá ser feita por meio de uma régua de longarina, perfeitamente nivelada, tomando como base 
de referência as indicações na Planta de Localização, Planta Baixa e de Locação. 
 
A contratada procedera à aferição das dimensões, alinhamentos, ângulos e quaisquer outras indicações 
existentes em projeto. 
 
Havendo discrepâncias entre as reais condições existentes no local e os elementos de projeto, a ocorrência 
será objeto de comunicação, por escrito, à Fiscalização, a quem competirá deliberar a respeito. Após a 
demarcação dos alinhamentos e pontos de nível, a Contratada fará comunicação, por escrito no Diário de 
Obras, à Fiscalização, a qual procederá às verificações e aferições que julgar oportuna. 
 

9. Limpeza da Área 
 
A área destinada a construção devera, caso necessário, ser limpa, removendo a camada vegetal, entulhos e 
obstáculos que prejudiquem a execução da obra. 
 
Arvores, arbustos, canteiros e demais elementos de paisagismo só poderão ser removidos após consulta e 
autorização do Fiscal de Obra. 
 

10. Demolições 
 
Demolição de estruturas existentes só poderão ser executadas caso explicitamente indicadas em projeto. 
 
Caso se faça necessária a demolição de qualquer estrutura pré-existente não indicada em projeto a 
Fiscalização da obra deverá ser previamente comunicada para que verificar e deliberar a respeito. 
 
Estruturas pré-existentes que forem demolidas ou danificadas sem previa comunicação e autorização por 
parte da fiscalização da obra deverão ser consertadas e/ou reconstruídas. 
 



11. Escavações, Aterros e Reaterros 
 
As escavações para execução das estruturas de fundações poderão ser feitas de modo mecânico ou manual, 
ficando a critério da contratada decidir pelo método mais vantajoso. 
 
O material resultante da escavação considerado “entulho” deverá ser retirado do local da obra, exceto quando 
o mesmo, por suas características, livre de entulhos, possa ser aproveitado como aterro ou reaterro. 
 

12. Estruturas de Concreto Armado 
 
Os serviços em fundações, contenções e estruturas em concreto armado serão executados em estrita 
observância às disposições do projeto estrutural. Para cada caso, deverão ser seguidas as Normas Brasileiras 
específicas, em sua edição mais recente. 
 
As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos estruturais deverão obedecer ao projeto 
executivo, não sendo permitidas mudanças em suas posições, a não ser com autorização do Responsável 
Técnico pelo projeto. 
 
Quando da execução de concreto aparente liso, deverão ser tomadas providências e um rigoroso controle 
para que as peças tenham um acabamento homogêneo, com juntas de concretagem pré-determinadas, sem 
brocas ou manchas. 
 
O Responsável Técnico pela obra, durante e após a execução das fundações, contenções e estruturas, é o 
responsável civil e criminal por qualquer dano à obra, às edificações vizinhas e/ou a pessoas, seus funcionários 
ou terceiros. 
 
12.1 Formas e Escoramentos 

 
As fôrmas e escoramentos obedecerão aos critérios das Normas Técnicas Brasileiras que regem a matéria. 

 
Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, de modo a evitar eventuais 
fugas de pasta. 

 
As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água de amassamento do concreto. 

 
Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na superfície da fôrma antes 
da colocação da armadura. 

 
Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais provocados no solo ou na parte da 
estrutura que suporta o escoramento, pelas cargas por este transmitida. 

 
Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, qualquer movimento das fôrmas no 
momento da concretagem. É preferível o emprego de andaimes metálicos. 

 
As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos esforços decorrentes do 
lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer deformações. 

 
Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de impedir que sejam danificadas 
as superfícies de concreto. 

 
As fôrmas para a execução dos elementos de concreto armado aparente, sem a utilização de massa corrida, 
serão de compensado laminado com revestimento plástico, metálico ou fibra de vidro. 

 
É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o uso de outros produtos que, 
posteriormente, venham a prejudicar a uniformidade de coloração do concreto aparente. 

 



A variação na precisão das dimensões deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco milímetros). 
 

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas deverão ser verificados e corrigidos 
permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto. 

 
A retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos recomendados: 

 
 Faces laterais: 3 dias; 
 Faces inferiores: 14 dias, com escoramentos, bem encunhados e convenientemente espaçados; 
 Faces inferiores sem escoramentos: 21 dias. 

 
A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e progressiva, particularmente para 
peças em balanço, o que impedirá o aparecimento de fissuras em decorrência de cargas diferenciais. Cuidados 
especiais deverão ser tomados nos casos de emprego de "concreto de alto desempenho" (fck> 40 MPa), em 
virtude de sua baixa resistência inicial. 

 
A retirada dos escoramentos do fundo de vigas e lajes deverá obedecer ao prazo de 21 dias. 
 
12.2 Armaduras 
 
A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se para isso a distância mínima 
prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão ser empregados afastadores de armadura dos tipos 
"clips" plásticos ou pastilhas de argamassa. 

 
Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, devem ser rigorosamente 
verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes do lançamento do concreto. 

 
As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as posições indicadas em projeto, 
quando do lançamento e adensamento do concreto. 

 
As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com nata de cimento ou tinta 
apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a colocação da fôrma e o lançamento 
do concreto. Antes do lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida. 
 
12.3 Concreto 
 
Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de cimentos que atendam a NBR-5732 e NBR-
5737. 

 
A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão empregados materiais de qualidade 
rigorosamente uniforme. Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da obra 
o permitir, e de uma só partida de fornecimento. 

 
Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única procedência e fornecidos de uma só 
vez, sendo indispensável à lavagem completa dos mesmos. 

 
As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do concreto, e 
protegidas da ação dos raios solares por lonas ou filme opaco de polietileno. 

 
Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de fôrma e que essa aguada venha a 
depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará por lançamento, 
com mangueira de água, sob pressão. 

 
As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de lançamento, especialmente em paredes armadas, serão 
aparentes, executadas em etapas, conforme indicações nos projetos. 

 



A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as tubulações e outros elementos 
exigidos pelos demais projetos. 

 
A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após a concretagem não deverá ser 
utilizado concreto remisturado. 

 
Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, paredes de concreto entre outros, serão empregados fios 
de aço com diâmetro mínimo de 5,0mm ou tela soldada própria para este tipo de amarração distanciados 
entre si a cada duas fiadas de tijolos, engastados no concreto por intermédio de cola epóxi ou chumbador. 
 
12.4 Aditivos 
 
O estabelecimento do traço do concreto será em função da dosagem experimental (racional), na forma 
preconizada na NBR-6118, de maneira que se obtenha, com os materiais disponíveis, um concreto que 
satisfaça às exigências do projeto estrutural. 
 
12.5 Transporte 
 
O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja segregação ou desagregação de seus 
componentes, nem perda sensível de qualquer um deles por vazamento ou evaporação. 

 
Poderão ser utilizados na obra, para transporte do concreto do caminhão-betoneira ao ponto de descarga ou 
local da concretagem, carrinhos de mão com roda de pneu, jericas, caçambas, pás mecânicas, entre outros, 
não sendo permitido, em hipótese alguma, o uso de carrinhos com roda de ferro ou borracha maciça. 

 
No bombeamento do concreto, deverá existir um dispositivo especial na saída do tubo para evitar a 
segregação. O diâmetro interno do tubo será, no mínimo, 3 vezes o diâmetro máximo do agregado, quando 
utilizada brita, e 2,5 vezes o diâmetro, no caso de seixo rolado. 

 
O transporte do concreto não excederá ao tempo máximo permitido para seu lançamento, que é de 1,5 horas, 
contadas a partir do início da mistura na central. 

 
Sempre que possível, será escolhido sistema de transporte que permita o lançamento direto nas fôrmas. Não 
sendo possível, serão adotadas precauções para manuseio do concreto em depósitos intermediários. 

 
O transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais dotados de movimentos capazes de 
manter uniforme o concreto misturado. 

 
No caso de utilização de carrinhos ou jericas, buscar-se-ão condições de percurso suave, tais como rampas, 
aclives e declives, inclusive estrados. 
 
12.6 Lançamento 

 
O concreto não deverá ser lançado de altura superior a 1,5m para evitar segregação. Em quedas livres maiores, 
utilizar-se-ão calhas apropriadas; não sendo possíveis as calhas, o concreto será lançado por janelas abertas 
na parte lateral ou por meio de funis e trombas. 
 
Nas peças com altura superior a 1,5m, com concentração de ferragem e de difícil lançamento, além dos 
cuidados do item anterior será colocada no fundo da fôrma uma camada de argamassa de 5 a 10 cm de 
espessura, feita com o mesmo traço do concreto que vai ser utilizado, evitando-se com isto a formação de 
"nichos de pedras". 
 
Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para que o concreto não seja lançado 
havendo água no local; e mais, a fim de que, estando fresco, não seja levado pela água de infiltração. 
 
12.7 Adensamento 

 



O adensamento manual só deverá ser permitido em camadas não maiores a 20 cm de altura. 
 

O adensamento será cuidadoso, de fôrma que o concreto ocupe todos os recantos da fôrma. 
 
Serão adotadas precauções para evitar vibração da armadura, de modo a não formar vazios ao seu redor nem 
dificultar a aderência com o concreto. 
 
Os vibradores de imersão não serão deslocados horizontalmente. A vibração será apenas a suficiente para que 
apareçam bolhas de ar e uma fina película de água na superfície do concreto. 
 
A vibração será feita a uma profundidade não superior à agulha do vibrador. As camadas a serem vibradas 
terão, preferencialmente, espessura equivalente a ¾ do comprimento da agulha. 
 
As distâncias entre os pontos de aplicação do vibrador serão da ordem de 6 a 10 vezes o diâmetro da agulha 
(aproximadamente 1,5 vezes o raio de ação). É aconselhável a vibração por períodos curtos em pontos 
próximos, ao invés de períodos longos num único ponto ou em pontos distantes. 
 
Será evitada a vibração próxima às fôrmas (menos de 100 mm), no caso de se utilizar vibrador de imersão. 
 
A agulha será sempre introduzida na massa de concreto na posição vertical, ou, se impossível, com a inclinação 
máxima de 45°, sendo retirada lentamente para evitar formação de buracos que se encherão somente de 
pasta. Na vibração por camadas, far-se-á com que a agulha atinja a camada subjacente para assegurar a ligação 
duas a duas. 
 
Admitir-se-á a utilização, excepcionalmente, de outros tipos de vibradores (fôrmas, réguas, entre outros). 
 
12.8 Juntas de Concretagem 

 
Cuidar-se-á para que as juntas não coincidam com os planos de cisalhamento. As juntas serão localizadas onde 
forem menores os esforços de cisalhamento. 
 
Quando não houver especificação em contrário, as juntas em vigas serão feitas, preferencialmente, em 
posição normal ao eixo longitudinal da peça (juntas verticais). Tal posição será assegurada através de fôrma 
de madeira, devidamente fixada. 
 
Na ocorrência de juntas em lajes, a concretagem deverá ser interrompida logo após a face das vigas, 
preservando as ferragens negativas e positivas. 

 
Antes de reiniciar o lançamento do concreto, deve ser removida a nata da pasta de cimento (vitrificada) e feita 
limpeza da superfície da junta com a retirada de material solto. Pode ser retirada a nata superficial com a 
aplicação de jato de água sob forte pressão logo após o fim da pega. Em outras situações, para se obter a 
aderência desejada entre a camada remanescente e o concreto a ser lançado, é necessário o jateamento de 
abrasivos ou o apicoamento da superfície da junta, com posterior lavagem, de modo a deixar aparente o 
agregado graúdo. 
 
As juntas deverão permitir a perfeita aderência entre o concreto já endurecido e o que vai ser lançado, 
devendo, portanto, a superfície das juntas deve receber um tratamento com escova de aço, jateamento de 
areia ou qualquer outro processo que proporcione a formação de redentes, ranhuras ou saliências. Tal 
procedimento será efetuado após o início de pega e quando a peça apresentar resistência compatível com o 
trabalho a ser executado. 

 
Especial cuidado será dado ao adensamento junto à "interface" entre o concreto já endurecido e o recém-
lançado, a fim de se garantir a perfeita ligação das partes. 
 
12.9 Cura do Concreto 

 



Qualquer que seja o processo escolhido para a cura do concreto, a aplicação do mesmo deverá iniciar-se logo 
que termine o processo de pega e permanecer de forma continua por período mínimo de 7 dias. 
 
Admitem-se os seguintes tipos de cura: 

 Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto; 
 Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados; 
 Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas; 
 Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre superfícies expostas, mas de 

cor clara, para evitar o aquecimento do concreto e a subsequente retração térmica; 
 Películas de cura química. 

 
Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente molhada de pó de serragem, areia 
ou qualquer outro material adequado, esta terá no mínimo 5,0cm de espessura.  
 
12.10 Limpeza e Tratamento Final do Concreto 

 
Para a limpeza, em geral, é suficiente uma lavagem com água. 
 
Manchas de lápis serão removidas com uma solução de 8% (oito por cento) de ácido oxálico ou com 
tricloroetileno; 
 
Manchas de tinta serão removidas com uma solução de 10% (dez por cento) de ácido fosfórico; 
 
Manchas de óxido serão removidas com uma solução constituída por 1 (uma) parte de nitrato de sódio e 6 
(seis) partes de água, com espargimento, subsequente, de pequenos cristais de hiposulfito de sódio. 
 
As pequenas cavidades, falhas ou trincas, que porventura resultarem nas superfícies, será tomado com 
argamassa de cimento, no traço que lhe confira estanqueidade e resistência, bem como coloração semelhante 
a do concreto circundante. 
 
As rebarbas e saliências maiores, que acaso ocorram, serão eliminadas. 
 

13. Impermeabilização 
 
Deverá ser aplicado tinta betuminosa nas partes da construção (tanto em concreto quanto em alvenaria) que 
estiverem em contato direto com o solo. 
 
As superfícies a serem pintadas deverão estar completamente secas, ásperas e desempenadas. 
 
Deverão ser aplicadas a brocha ou vassourão, uma demão de penetração (bem diluída) e duas de cobertura, 
após a completa secagem da anterior. 
 
Os respaldos de fundação, a menos de orientação contrária da fiscalização, deverão ser impermeabilizados na 
face superior das alvenarias de embasamento, descendo até as sapatas e/ou blocos em cada uma das faces 
laterais. 
 

14. Alvenaria de Vedação 
 
Os painéis de alvenaria do prédio serão erguidos em bloco cerâmico furado com 8 furos, nas dimensões 
nominais de 9x14x19 cm, ou seja, espessura da parede de 14cm, classe 10 (resistência mínima à compressão 
na área bruta igual a 1,0 MPa), recomendando-se o uso de argamassa no traço1:2:8 (cimento: cal hidratada: 
areia sem peneirar), com juntas de 12 mm de espessura. 
 
O bloco cerâmico a ser utilizado devera possuir qualidade comprovada pela Certificação Nacional de Qualidade 



- o "PSQ", uma cerificação da ANICER em parceria com a ABNT e o Ministério das Cidades do Governo Federal. 
 
O bloco cerâmico a ser utilizado quanto à obtenção de combustível para os fornos de fabricação dos seus 
produtos, deverá o fornecedor ter uma mentalidade preventiva com relação ao meio ambiente. 
 
A Contratada deverá observar todo o Projeto Executivo de Arquitetura e seus detalhes, a fim de proceder à 
correta locação da alvenaria, bem como seus vãos. 
 
Empregar-se-á blocos com junta amarrada, os quais devem ser previamente umedecidos (ou mesmo 
molhados), quando do seu emprego. 
 
Deverão ser observados todos os procedimentos de controle de qualidade preconizados na NBR 7171/1992 
(desvios em relação ao esquadro, planeza das faces, determinação das dimensões, e outras pertinentes). 
 
Paredes internas e externas sob vigas deverão ser posicionadas dividindo a sobra da largura do bloco (em 
relação à largura da viga) para os dois lados.  
 
Caso o bloco apresente largura igual ou inferior a da viga, nas paredes externas alinhar pela face externa da 
viga.  
 
Na alvenaria a ser levantada sobre as vigas baldrames (Semi-Enterrado), deve-se reforçar o bloqueio à 
umidade ambiente e ascensão higroscópica, empregando-se argamassa com aditivo impermeabilizante nas 
três primeiras fiadas. 
 
Para levantar a parede, utilizar-se, obrigatoriamente, escantilhão como guia das juntas horizontais; a elevação 
da alvenaria far-se-á, preferencialmente, a partir de elementos estruturais (pilares), ou qualquer outro 
elemento da edificação. Nesse caso, deve-se chapiscar o elemento que ficará em contato com a alvenaria. 
 
Na fixação das paredes ao elemento estrutural devem ser utilizados “ferros-cabelo” – os quais podem ser 
barras dobradas em fôrma de “U”, barras retas, em ambos os casos com diâmetro de 5,0 mm, ou telas de aço 
galvanizado de malha quadrada 15x15 mm – posicionados de duas em duas fiadas, a partir da segunda. 
 
Deve-se primar pela verticalidade e pela horizontalidade dos painéis, utilizando-se guia na execução do 
serviço. As fiadas deverão ser individualmente niveladas e aprumadas com a utilização de nível de bolha e 
prumo. 
 
O encunhamento deve ser feito com cunhas de cimento ou “argamassa expansiva” própria para esse fim e, 
preferencialmente, de cima para baixo; ou seja, após o levantamento das alvenarias dos pavimentos 
superiores, para permitir a acomodação da estrutura e evitar o aparecimento de trincas. Para tanto, deve-se 
deixar uma folga de 3,0 a 4,0 mm entre a alvenaria e o elemento estrutural (viga ou laje), o qual somente será 
preenchido após 15 dias das paredes executadas. 
 

15. Vergas e Contra-vergas 
 
Deverá ser empregado, em todos os vãos, vergas e contra-vergas (contra-vergas, evidentemente, não será 
empregado em portas, e poderá ser dispensado quando da ocorrência de vãos menores que 60 cm). 
 
O engastamento lateral mínimo é de 40,0 cm ou 1,5 vezes a espessura da parede, prevalecendo o maior. 
Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, recomenda-se uma única verga sobre 
todos. 
 

16. Chapisco Para Parede Externa e Interna 
 



As alvenarias da edificação (e outras superfícies componentes) serão inicialmente protegidas com aplicação 
de chapisco, homogeneamente distribuído por toda a área considerada. Serão chapiscados paredes (internas 
e externas) por toda sua extensão. 
 
Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa preparada mecanicamente em canteiro, na composição 1:3 
(cimento: areia média), com 0,5 cm de espessura. Em superfícies bastante lisas, a exemplo das lajes de forro, 
deverá ser adicionado aditivo adesivo ou cola concentrada para chapisco ao traço, nas quantidades indicadas 
pelo fabricante. 
 
Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, entre outros: 

 A umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para que não haja absorção da água de 
amassamento por parte do substrato, diminuindo, por conseguinte a resistência do chapisco;  

 O lançamento vigoroso da argamassa sobre o substrato;  
 O recobrimento total da superfície em questão. 

 
17. Reboco Paulista / Emboço / Massa Única, Impermeabilização 

 
Após a cura do chapisco (no mínimo 24 horas), aplicar-se o revestimento tipo paulista, com espessura de 2,0 
cm, no traço 1:2:8 (cimento: cal em pasta: areia média peneirada). 
 
A argamassa deverá ser preparada mecanicamente a fim de obter mistura homogênea e conferir as desejadas 
características desse revestimento: trabalhabilidade, capacidade de aderência, capacidade de absorção de 
deformações, restrição ao aparecimento de fissuras, resistência mecânica e durabilidade. 
 
A aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher ou desempenadeira de madeira, até a 
espessura prescrita. Sarrafear com régua de alumínio, e cobrir todas as falhas. Ao final, o acabamento será 
feito com esponja densa. 
 
Em áreas molhadas, conforme projeto, deverá ser aplicada argamassa com aditivo impermeabilizante. 
 

18. Juntas de Dilatação 
 
As juntas de dilatação da estrutura quando necessária deverão ter mastigue de poliuretano. 

 
Antes da aplicação do selante é recomendável utilizar um limitador de superfície para fixar os tamanhos de 
aplicação do material selante e economizar no uso do material de preenchimento. Esse limitador deverá ser, 
preferencialmente, flexível para não influenciar na junta. 

 
O acabamento deverá ser alisado, para tal acabamento deve ser utilizado espátula ou até mesmo algum 
produto vegetal com amido, como pôr exemplo a batata, pois a mesma não adere ao poliuretano, facilitando 
o acabamento; 

 
19. Revestimento Cerâmico em Paredes 

 
Os ambientes onde estiver indicando revestimentos cerâmicos na parede, serão em placas cerâmicas 
30x60cm, linha branco retificado, brilhante, junta de 1mm, espessura 8,2mm, assentadas com argamassa, cor 
branco, será aplicado nas paredes de acordo com a paginação seguindo indicação no projeto, serão de 
primeira qualidade (Classe A), apresentando esmalte liso, vitrificação homogênea e coloração perfeitamente 
uniforme, dureza e sonoridade características e resistência suficientes, totalmente isentos de qualquer 
imperfeição, de padronagem especificada em projeto, em cor branca. 
 
Concluída a operação de tamponamento, será procedida a verificação do desempeno das superfícies, 
deixando "guias" para que se obtenha, após a conclusão do revestimento de azulejos ou de ladrilhos, superfície 
perfeitamente desempenada, no esquadro e no prumo. 
 



O assentamento será procedido a seco, com emprego de argamassa de alta adesividade, o que dispensa a 
operação de molhar as superfícies do emboço e do azulejo ou ladrilho. 
 
As juntas serão corridas e, rigorosamente, dentro de nível e prumo, a espessura das juntas será de 2mm. 
 
Decorridos 72 horas do assentamento, inicia-se a operação do rejuntamento, o que será efetuado com pasta 
de cimento branco e pó de mármore no traço volumétrico de 1:4. A proporção desse produto não poderá ser 
superior a 20% do volume de cimento. 
 
Quando necessário, os cortes e os furos das cerâmicas só poderão ser feitos com equipamentos próprio para 
essa finalidade, não se admitindo o processo manual. 
 
Os cortes e furos deverão ser preenchidos com o mesmo material utilizado para o rejuntamento. 
 
As cerâmicas deverão ser assentadas com argamassa pronta. 

 
 

20. Pintura 
 
A tinta utilizada deverá atender a norma DIN 55649 ou outra norma de sustentabilidade; e deverá ser livre de 
solventes e odor, e ser de primeira linha. 
 
As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de pintura a 
que se destinam. 
 
A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o levantamento de pó 
durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 
 
As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 
Receberão duas demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser aplicada depois de obedecido 
a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem 
de cada uma delas. 
 
Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas de PVC e lonas plásticas, 
no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à pintura. 
 
As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas proporções 
recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou marcas de pincéis. Pintura à 
base de látex acrílico. 
 
As paredes serão emassadas com massa acrílica, seladas com líquido preparador de superfícies e pintadas com 
tinta látex acrílico com acabamento fosco nos locais indicados. 
 
A cor de todas as alvenarias a serem pintadas será Palha. 
 
A cor de todas as estruturas metálicas e placas de ACM serão em Marrom Camurça. 

 
21. Piso Cimentado 

 
O piso cimentado poderá ser obtido através do desenvolvimento: sarrafeamento e alisamento da própria 
camada de concreto, traço 1:2,7:3 (cimento, areia média e pedra britada 1) com 6 cm de espessura para locais 
indicados como não armado e 8 cm de espessura para locais indicados como armado. 
 
Serão executadas em etapas com concreto FCK 25MPA. 
 
As etapas serão concretadas alternadamente com juntas a cada 1m. 



 
As juntas do piso têm de transpassar a "camada de alta resistência" e da argamassa de regularização. É 
obrigatório colocar junta no piso onde existir junta no lastro de contrapiso. 
 

22. Esquadrias 
 
22.1 Esquadrias de Alumínio 

 
As portas e guarnições/molduras deverão ser todas feitas em alumínio com acabamento anodizado branco de 
fábrica. 
 
Deverão ser verificadas as cargas das peças a serem fixadas pelas ferragens, principalmente as dobradiças, 
que deverão ser suficientemente robustas, de fôrma a suportarem com folga, o regime de trabalho a que 
venham a ser submetidas. 
 
Deverão ser entregues junto a entrega da obra todas as chaves numeradas em correspondência as portas e 
em duas vias. 
 
22.2 Esquadrias de Vidro 

 
Indicadas nos detalhes de esquadrias, as janelas serão em vidro temperado cristal, com locais, características, 
dimensões, revestimentos indicados em projeto e no quadro de esquadrias (janelas e portas). 
 
Os vidros utilizados nas esquadrias deverão obedecer a NBR 11706 e NBR 7199. 
 
Nas esquadrias especificadas a utilização de vidro temperado, empregar vidro temperado, incolor e nos 
tamanhos e recortes indicados em projeto. 
 
As chapas serão inspecionadas no recebimento quanto à presença de bolhas, fissurações, manchas, riscos, 
empenamentos e defeitos de corte, e serão rejeitadas quando da ocorrência de qualquer desses defeitos; 
poderá ser escolhido o adequado acabamento das bordas (corte limpo, filetado, lapidado redondo, ou 
lapidado chanfrado). Aceitar-se-á variação dimensional de, no máximo 3,0 mm para maior ou para menor. 
 
Deverão, ainda, ser instalados nos respectivos caixilhos observando-se a folga entre a chapa de vidro e a parte 
interna, a qual deve ser aproximadamente 6,0 a 8,0 mm para cada lado 
 
22.3 Soleiras e Pingadeiras 

 
As soleiras e pingadeiras deverão ser em granito cinza, polido e impermeabilizado, com espessura mínima de 
2cm, nas dimensões exatas dos vãos. 
 
As faces internas das pingadeiras deverão ser rentes a alvenaria acabada ficando na sobressalente na face 
externa. 
 

23. Bancadas e Lavatórios 
 
Os lavatórios dos banheiros serão em louça branca devidamente instalados conforme orientação da 
fabricante. 

 
24. Cobertura 

 
24.1 Estrutura 

 
Toda a estrutura da cobertura deverá ser metálica, com tesouras e terças metálicas definidas em projeto. 
 
24.2 Telhamento 



 
As telhas serão telhas onduladas de fibrocimento E = 6mm, a instalação será conforme projeto de cobertura. 

 
 

25. Entrega da Obra e/ou Serviços 
 
O recebimento dos serviços por parte da administração pública ficara condicionado a fiscalização e aprovação 
dos mesmo por parte do fiscal de obra designado em contrato e/ou portaria. 
 
As medições e pagamentos pelos serviços realizadas serão detalhadas e especificadas em contrato. 
 
Ao fim da obra deverão ser retidos o tapume de vedação ao redor da obra não deixando vestígios de sua 
instalação. 
 
Limpeza geral final de pisos, paredes, vidros, equipamentos (louças, metais, etc.) e áreas externas, inclusive 
jardins. 
 
Para a limpeza deverá ser usada de modo geral água e sabão neutro: o uso de detergentes, solventes e 
removedores químicos deverão ser restritos e feitos de modo a não causar danos. 
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